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Ofício nº 0053/23 
 
São Paulo, 04 de dezembro de 2023 
 
 
Ao 
SINDHOSP-Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Laboratórios 
São Paulo – SP 
 
Ref. Negociações Coletivas – Setembro/2023 
 

Att. Sr. Presidente 
Francisco Roberto Balestrin de Andrade 

Prezados, 
 
 
 
Recebemos, agradecemos e analisamos sua Contraproposta apresentado em seu 
ofício nº 095/2023 de 21/09/2023, e em consonância com os poderes e definições 
delegadas por nossa AGE de 8, 11 e 12 de julho de 2023, destacamos os seguintes 
pontos: 
 

a. Reajuste e Piso Salarial – agradecemos sua concordância em contemplar a 
categoria com o repasse integral do INPC(IBGE), e também, concordamos 
com o parcelamento em 2(duas) vezes proposto.  Entretanto, o pagamento 
da 2ª.parcela em abril/24 tende a um prejuízo aos profissionais, uma vez que, 
seis meses de intervalo representa, economicamente, um incremento nas 
perdas da categoria para o próximo ano.   Desta forma, a Diretoria do SinPsi, 
em nome da categoria, propõe uma ponderação e pagamento da 2ª.parcela 
no mês de janeiro/24, aplicado sobre o salário de agosto/23; 

b. Considerem que este Laboral não está incluindo a reposição das perdas 
salariais passadas e, mais ainda, está aceitando uma defasagem de 4(quatro) 
meses na aplicação do reajuste. 

c. Cláusulas Sociais – Mantidas as mesmas da Convenção assinada em 2022; 
d. Contribuição Assistencial – Aceita a observação, incluindo que o prazo 

máximo para desconto seja de 30 dias após a assinatura da Convenção. 
 
Feitas tais ponderações e, considerando que o Patronal não se propôs discutir as 
demais cláusulas de cunho social e segurança sanitária, entendemos haver um bom 
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acordo e por isso, contamos com sua concordância e autorizamos a emissão e envio 
para assinatura da CCT-2023/2024.  
 
Caso contrário, colocamo-nos à disposição para sentarmo-nos à mesa (mesmo que 
virtual) e discutirmos tais questões, uma vez que este Laboral não tem qualquer 
intenção de dissídio coletivo, mas sim, lutar por sua categoria e pelo acordo 
amigável que sempre foi a tônica de nossas negociações.  Se assim for, favor 
informar 3(três) datas e horários disponíveis para sincronizarmos nossas agendas 
e fecharmos nossa Convenção. 
 
Saudações Sindicais, 
 
 
 
Rogério Giannini 
Presidente 


